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DECRETO N.º 4.749/2019, DE 13 DE MAIO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 4.755/2018.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil e novecentos reais) nas seguintes rubricas e especificações:
	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230012 2.014 Manutenção Serviços da Secretaria de Fazenda
	

	3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
	R$   5.000,00

	
	

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
	

	0501.1203610047 2.019 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
	

	3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	R$ 10.000,00

	0502.1203610047 2.025 Custeio do Transporte Escolar - Fundeb
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 45.000,00

	0506.2708120103 2.048 Manutenção das Atividades do CMD
	

	3390.31.00.00.00 Premiações Culturais, Artísticas e Científicas
	R$   1.000,00

	
	

	06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos
	

	0602.2607820101 2.060 Mantenção do Setor Rodoviário - Conservação de Estradas

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$ 26.400,00

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0901.1003010107 2.070 Manutenção Veículos Secretaria da Saúde - ASPS
	

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$   5.000,00

	0902.1003010107 2.078 Custeio Atividades do PSF (ESF)
	

	4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
	R$   2.000,00

	0902.1030501072 2.086 Piso Fixo de Vigilância e Prom da Saúde - PFVPS
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   1.500,00

	0903.1003010107 2.094 Custeio Programa Oficinas Terapêuticas
	

	3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	R$   4.000,00

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	R$ 99.900,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230012 2.179 Reserva de Contingência
	

	9999.99.99.99.00 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
	R$   5.000,00

	
	

	05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
	

	0501.1203610047 2.019 Manutenção do Ensino Fundamental
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$ 10.000,00

	0502.1203610047 2.027 Custeio do Ensino Fundamental - Fundeb
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
	R$ 45.000,00

	0506.2708120103 2.047 Manutenção do Centro Esportivo
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   1.000,00

	
	

	06 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos
	

	0602.2607820101 2.060 Manutenção do Setor Rodoviário - Conserv Estradas

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 26.400,00

	
	

	09 – Secretaria Municipal da Saúde 
	

	0901.1003010107 2.070 Manutenção Veículos Secretaria da Saúde - ASPS

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   5.000,00

	0902.1003010107 2.078 Custeio Atividades do PSF (ESF)
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   2.000,00

	0902.103050107 2.086 Piso Fixo de Vigilância e Prom da Saúde - PFVPS
	

	3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
	R$   1.500,00

	0903.1003010107 2.094 Custeio Programa Oficinas Terapêuticas
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	R$   4.000,00

	
	

	TOTAL REDUÇÃO
	R$ 99.900,00


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.729/18, de 25 de setembro e n.º 4.755/18, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 13 de maio de 2019.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
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